
PORTARIA N° 2368 DE 30 DE OUTUBRO DE 2012.
 

O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presiden-
cial de 14/07/2009, Publicado no DOU de 15/07/2009, o Estatuto e Regimento Geral da UFRA, a Lei 8.112/90 e,  
considerando a Nota nº 21/2012/iovaz/ass.esp/UFRA, exarado pela Procuradora Federal Dra. Iraci de Oliveira Vaz,  
fls. 195-196 dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 23084.000683/2011-89, cuja fundamentação ado-
ta, e considerando a necessidade de correção com vistas à convalidação da Portaria nº 0894/2012, resolve: 
 
Art. 1º – Alterar a redação do art. 1º da Portaria nº 0894, de 26/04/20112, com vistas à correção da sua finalidade,  
que passa a ter a seguinte redação:
 

Art.1º - Constituir comissão de Processo Administrativo, para verificar quanto a responsabilidade civil dos 
servidores envolvidos nos fatos constantes do Processo nº 23084.000683/2011-89, que vai em apenso, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 
148 a 152 da Lei nº 8.112/90, designando: 

 
Art. 2º- Ficam convalidados e inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 0894/2012.
Art. 3º - Esta Portaria tem efeito retroativo há 26/04/2012, data da edição da Portaria nº 0894/2012, que se faz Re  
e Ratificada.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Belém-Pa, 30 de outubro de 2012.
 
 
 
Sueo Numazawa
Reitor
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PORTARIA N° 0894 DE 26 DE ABRIL DE 2012.
 
O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.477, de 06/08/2009, publicado no DOU de 07/08/2009, o Estatuto e Regimento Geral, a Lei 8.112/90 e, conside-
rando a Nota nº 21/2012/iovaz/ass.esp/UFRA, exarada pela Procuradora Federal Dra. Iraci de Oliveira Vaz, fls. 195-
196 dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 23084.000683/2011-89, cuja fundamentação adota, resol-
ve: 
 
Art.1º - Constituir comissão de Processo Administrativo, para verificar quanto a responsabilidade civil dos servido -
res envolvidos nos fatos constantes do Processo nº 23084.000683/2011-89, que vai em apenso, bem como as de -
mais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 148 a 152 da Lei nº  
8.112/90, designando: (redação feita pela Portaria nº 2368, de 30/10/2012). 
 

Presidente: Francisco José de Oliveira Parise – Professor Adjunto do quadro de pessoal desta IFES, Matrícula SIA-
PE nº 1677395 – Lotação: Instituto Ciber Espacial – ICIBE;
Membro: Rosângela de Jesus Souza – Professor Assistente do quadro de pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº  
0388514 – Lotação: Instituto de Ciências Agrárias - ICA;
Membro: Wilza da Silveira Pinto, Engenheiro Agrônomo do quadro de pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº  
1125394 – Lotação: Instituto de Ciências Agrárias/ICA.

 
Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à realiza -
ção dos trabalhos da comissão, nos termos do § 1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas  
penas do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos 
do artigo 152 da Lei 8.112/1990 e instalá-los no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação no  
Boletim do Pessoal, comunicando o ato da instalação sob pena de responsabilidade. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Belém-Pa, 26 de abril de 2012.
 
 
 
Paulo de Jesus Santos
Vice-Reitor em exercício da Reitoria da UFRA
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